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STJ vai decidir destino da divida tributaria quando o
devedor morre antes da citacéo

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justicavai decidir o que acontece com a execucdo fiscal e a dividatributéria quando o
contribuinte devedor morre antes de ser citado.

Gustavo Lima/STJ

O colegiado afetou dois recursos especiais ao rito dos repetitivos, para
fixac&o de tese vinculante. A relatoria € daministra Maria Thereza de
Assis Moura.

Os ministros decidiram pela suspenséo do processamento de agbes nas
guais tenha havido ainterposicéo de recurso especial, de agravo em
recurso especia ou que ja estejam no STJ.

Asturmas de Direito Publico do tribunal j&tém posi¢éo firmada nessa
questdo: elas entendem que o redirecionamento da execucédo fiscal s6 é
cabivel se o devedor jafoi devidamente citado.

Apesar disso, hajurisprudéncia dissonante nos tribunais de apelacéo. O
Tribunal de Justica do Parana, por exemplo, aprovou tese em sentido
Ministra Maria Thereza é a relatora do tema que vai decidir  contrério em julgamento de incidente de resolucéo de demandas
0 que acontece com a execucso fiscal se devedor morre repetitivas (IRDR).
antes da citacéo

Morte antes da citacao

Nos recursos, a Fazenda Publica sustenta que os sucessores e 0 espdlio respondem pelo crédito tributario, naforma do
artigo 131, incisos |1 elll, do Cédigo Tributério Nacional .

A Fazenda diz ainda que a legislacgo processual permite corrigir eventual erro ou redirecionar a execugdo em caso de
morte, inclusive pelaemenda a peticdo inicial.

Assim, amorte do devedor, que é quem consta na certiddo da divida ativa (CDA), levaria a habilitacdo dos sucessores,
ndo a extingdo da execucdo fiscal sem andlise de mérito.

Alteracdo da CDA

Por outro lado, segundo Maria Thereza de Assis Moura, os contribuintes destacam aimpossibilidade de alterar
substancialmente a CDA, com base na Simula 392 do STJ: “A Fazenda Publica pode substituir a certiddo de divida ativa
(CDA) até aprolacéo da sentenca de embargos, quando se tratar de correcéo de erro material ou formal, vedada a
modificacdo do sujeito passivo da execucao”.

Dessa forma, caberia a Fazenda Publica monitorar a situagéo do devedor, tomar conhecimento da morte e e promover 0s
ajustes cabiveis.

Delimitacdo da controvérsia:

Definir se € possivel prosseguir a execugao fiscal contra o espolio ou 0s sucessores caso 0 executado venha a
falecer sem ser citado.

Cligue aqui paraler o acérdao de afetacédo
REsp 2.227.141
REsp 2.237.254
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